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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 17 591, de 16 de julho de 2024

(Nomeia aprovados em concurso
públ ico  para  os  cargos  de
provimento efetivo de Técnico do
Executivo  VIII  –  Administração
Geral I e Técnico do Executivo XIV
– Administração Geral III)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, a partir de 17 de julho de

2024, habilitados no Concurso Público 004/2023, realizado
em 30 de julho de 2023 e convocados conforme publicação
do Edital de Convocação nº 18, no Diário Oficial Eletrônico
do Município do dia 27 de junho de 2024, edição nº 2156A,
para exercerem os cargos de provimento efetivo, conforme
segue:

I – Técnico do Executivo VIII – Administração Geral I:
a) Matheus Gabriel Saraiva, CPF nº 449.XXX.XXX-48,

na vaga decorrente de aposentadoria de Maria Aparecida
Tomaz dos Santos (Portaria 513/2024 VOTUPREV).

II - Técnico do Executivo XIV – Administração Geral III:
a)  Natália  Maria  Pozzobon  Figueira  da  Costa,  CPF

384.XXX.XXX-43.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 16

de julho de 2024.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal de Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  registrada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizelli Rodrigues
Chefe de Divisão
REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

...........................................................................................................

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO NOROESTE
PAULISTA - CINORP

Consórcio Intermunicipal do Noroeste Paulista - CINORP

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Resoluções
Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 006, DE 17 DE JULHO DE 2024.

Altera  a  redação  do  art.  61,
“caput”, e acrescenta disposições
relativas à instrução do processo
de contratação direta, prevista no
Capítulo  XII  –  Da  Contratação
Di reta ,  Seção  I I ,  todos  da
Resolução 005, de 14 de junho de
2024,  que  regulamenta,  no
âmbito  do  CINORP  -  Consórcio
Intermunicipal  do  Noroeste
Paulista, nos termos previstos na
Lei  14.133,  de  01  de  abril  de
2.021.

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Presidente  do  Consórcio
Intermunicipal do Noroeste Paulista - CINORP, no uso das
atribuições que lhe são conferidas,

RESOLVE:
Art. 1º O art. 61, “caput”, da Resolução 005, de 14 de

junho de 2024, passa a ter a seguinte redação:
“Art.  61. No caso das contratações por dispensa de

licitação com fundamento nos incisos I e II do art. 75 da Lei
14.133/2021,  serão,  preferencialmente,  precedidas  de
divulgação  de  aviso  no  sítio  eletrônico  oficial  do  CINORP –
Consórcio Intermunicipal do Noroeste Paulista, pelo prazo
não inferior a 03 (três) dias úteis, contendo a especificação
do objeto pretendido e a manifestação de interesse em
obter propostas adicionais, com fulcro no disposto no § 3º
do art. 75, da Lei 14.133/2021.”

Art.  2º  Fica  acrescentada  disposições  relativas  à
instrução do processo de contratação direta, prevista no
Capítulo XII – Da Contratação Direta, Seção II, da Resolução
005, de 14 de junho de 2024, que regulamenta, no âmbito
do CINORP - Consórcio Intermunicipal do Noroeste Paulista,
nos  termos  previstos  na  Lei  14.133,  de  01  de  abril  de
2.021.

§ 1º – Fica dispensada da formalização do processo de
contratação direta de que trata o art. 72, “caput”, da Lei
14.133, de 01 de abril de 2.021, a contratação de compras
e  obras  e  serv iços  de  engenhar ia  a té  o  va lor
correspondente  a  250  (duzentos  e  cinquenta)  UFESP  –
Unidade Fiscal do Estado de São Paulo.

§ 2º A elaboração do estudo técnico preliminar e a
análise de riscos, previstas no art. 72, I, da Lei 14.133, de
01  de  abril  de  2.021,  serão  facultativas  nos  casos  de
contratação de obras, serviços e compras, cujos valores se
enquadrem nos limites do art. 75, I e II, da Lei 14.133, de
01 de abril de 2.021.

§ 3º Fica dispensado, para os fins previstos no art. 72,
III, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2.021, o parecer jurídico
nas  hipóteses  previamente  definidas  por  ato  da
Procuradoria Jurídica, nos termos do art. 53, § 5º, da Lei
14.133, de 01 de abril de 2.021.

§  4º  A  justificativa  de  preço,  exigência  do  art.  72,  VII,
da Lei 14.133, de 01 de abril de 2.021, deve compreender a
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realização de pesquisa de preços junto a, no mínimo, 03
(três) fornecedores, ou na sua impossibilidade, utilizar-se
de dados de pesquisa publicada em tabela de referência
(SINAPI, SABESP, FDE, CDHU, DER, BEC, ANP, etc.) ou em
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, ou
de preços obtidos nas contratações similares feitas pela
Administração  Pública,  que  tenham  sido  obtidos  com
menos de 06 (seis)  meses de antecedência da data da
instauração do processo de contratação direta.

Parágrafo  único.  Fica  dispensada  a  realização  de
pesquisa  de  preços  nas  aquisições  de  bens,  serviços
comuns ou de engenharia, em que o valor seja inferior a 25
(vinte e cinco) UFESP – Unidade Fiscal do Estado de São
Paulo.

§ 5º Nas contratações diretas previstas no art. 75, I e II,
da Lei 14.133, de 01 de abril de 2.021, o instrumento do
contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil,
como  carta-contrato,  nota  de  empenho  de  despesa,
autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

Art. 3. Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Votuporanga – SP, 17 de julho de 2024
JORGE AUGUSTO SEBA

Presidente
...........................................................................................................
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Controladoria Geral do Município
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho. CEP 15505-166
(17) 3405-1234
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª Maria 
Muro Pozzobon”
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Procuradoria Geral do Município
Rua Rio de Janeiro, 3092 - Patrimônio Velho. CEP: 15.505-
165 
(17) 3406-1775
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvi-
mento Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada. CEP: 15505-
000
(17) 3426-2600
seaso@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Administração
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
administra@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
Praça 31 de março, nº 1390 - Bairro da Estação - CEP: 
15.501336
(17) 3426-7050
semsu@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP: 15502-236
(17) 3405-9670
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Prolongamento da Vila 
Paes Deoclecio Lasso. CEP: 15500-055
(17) 3406-1488
economico@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3741 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Educação
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. CEP: 15.500-006
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Avenida Prefeito Mário Pozzobon, 3374 - 1º Distrito Industrial 
CEP: 15503-021
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Fazenda
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
fazenda@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Governo
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras Públicas
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habita-
ção
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho. CEP: 15505-
171
(17) 3405-9787
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança
Rua Santa Catarina, 3747 - Patrimônio Velho. CEP: 15505-
171
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Novo. CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
saev@saev.com.br

SECRETARIAS
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